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MEIOS  ADMINISTRATIVOS

ALTERNATIVOS  À  TOMADA

DE CONTAS ESPECIAL PARA A

CONSTITUIÇÃO  DE  CRÉDITO

EM  FAVOR  DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

1 – A Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -

SEAPA indaga sobre a existência de meios administrativos alternativos à Tomada de Contas

Especial para o recebimento de valores do Estado.

2 – O Despacho nº 1141/2019 GAB (Evento 8117021) concluiu que, quando

o esforço da Administração Pública para reparar o dano ao Erário não for exitoso, a abertura da

Tomada de Contas Especial é a via adequada.

3  –  Nada  obstante,  a  Procuradoria  Setorial  na  SEAPA  (Evento 8226967)

suscita  a  complementação  da  orientação  dada  pela  Procuradoria-Geral  do  Estado,

especificamente  para  se  saber  se,  sendo conhecidos  os  fatos,  a  extensão do dano e  o  seu

responsável, as medidas administrativas tendentes ao ressarcimento poderiam culminar com a

inscrição  do  débito  em  dívida  ativa  e  a  sua  inserção  no  CADIN  Estadual,  sucedida  da

informação na prestação de contas anual.

4 – A Constituição Federal assegura que “ninguém será privado da liberdade

ou de seus bens sem o devido processo legal” (CF, art. 5º, LIV), bem assim que “aos litigantes,

em  processo  judicial  ou  administrativo,  e  aos  acusados  em  geral  são  assegurados  o

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” (CF, art. 5º, LV).

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10881358&id_procedimento_atual=9792874&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=15324&infra_hash=1059dc3b145612f2c2093577ea72ec61b96fad9df075e28241bc79b9c114cc20cd8b92ee8c780c5258494e91d4c7c6d9038333d6f3c4dea245412045fdf460571a968a681cf689c0493f41d5ec245fd20df0829abf91c6d0c5917dd3ecfb871d
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11010808&id_procedimento_atual=9792874&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=15324&infra_hash=e6b847de35d71e66e88c1a2491a1bbc9593a6a00e79815c31bfd22c4c86bdcd1cd8b92ee8c780c5258494e91d4c7c6d9038333d6f3c4dea245412045fdf460571a968a681cf689c0493f41d5ec245fd20df0829abf91c6d0c5917dd3ecfb871d


5  –  Disto  resulta  que  a  garantia  do  devido  processo  legal  exige  uma

normatização procedimental mínima em que esteja presente pelo menos o direito à citação e ao

conhecimento de teor da peça acusatória, direito ao contraditório, direito à plena igualdade

com a acusação, direito às provas lícitas, direito ao juiz natural, entre outros tantos (STF, MS

34.180 MC).

6 – No âmbito  do controle  do uso dos bens e  valores  públicos  o  devido

processo  legal  se  dá  através  da  Tomada  de  Contas  Especial,  que  resultará  em  decisão

condenatória proferida pelos Tribunais de Contas, constitutivas de título executivo, ex vi do art.

71, caput, inciso II, e § 3º, da Constituição Federal. A não ser assim, o Poder Judiciário deverá

ser provocado para atuar na formação do crédito.

7  –  Calha  lembrar  que  a  fase  administrativa,  preparatória  da  Tomada de

Contas  Especial tem  conteúdo  meramente  investigatório,  insuscetível  da  observância  ao

contraditório pleno, porquanto ainda pendente da instauração de um processo com a indicação

de acusados e condutas (STF, MS 34.690-AgR; STF, MS 34.972) e, até por isso, não permitirá

a emissão de decisão constitutiva de direitos.

8  –  No  Estado  Democrático  de  Direito,  excepcionalmente,  em  situações

muito específicas e devidamente reguladas em lei, a Administração Pública, sponte propria,

forma o seu crédito em face de outrem a partir da atuação isolada do gestor público, agindo, a

um só tempo, como "acusador" e juiz. Comumente, os órgãos colegiados da Administração

Pública,  de  composição  paritária,  dotados  de  garantias  e  prerrogativas  que  assegurem  a

independência funcional,  utilizando-se de regras processuais próprias,  atuam na solução do

contencioso  administrativo  para  a  constituição  definitiva  de  créditos  em  favor  do  Poder

Público, com soe acontecer, por exemplo, com os tributos e multas administrativas (trânsito,

ambientais, etc.), sem prejuízo do posterior controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV).

9  –  Neste  ritmo,  reafirmamos  que,  mesmo  na  hipótese  em  que  forem

conhecidos os principais elementos para a formação do crédito em favor da Administração

Pública, a abertura da Tomada de Contas Especial é imprescindível para o fim da constituição

do crédito.

10 – À Procuradoria  Setorial  da  Secretaria  de  Estado  de  Agricultura,

Pecuária  e  Abastecimento,  para  os  devidos  fins. Antes,  porém,  dê-se  ciência  da  presente

orientação (nesse  sentido,  informa-se  a  necessidade  de  envio  dos  expedientes  anteriores  - 

Parecer ADSET nº 137/2019 e do Despacho nº 1141/2019 GAB, para se preservar a cadeia

natural  de  entendimentos)  aos  Procuradores  do  Estado  lotados  na Procuradoria

Administrativa, nas Procuradorias Setoriais da administração direta e indireta e no CEJUR,

este último para o fim declinado no art. 6º, § 2º, da Portaria nº 127/2018 GAB.

Juliana Pereira Diniz Prudente

Procuradora-Geral do Estado



GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

 Este é um documento de consulta e não substitui a versão oficial.  


